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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

 

Omar Nagib Moussa, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo/SP e ordenador de despesas, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei:  

Considerando a necessidade de contratação de empresa especializada em prestação de serviços 
de assessoria e consultoria para implantação e operação do e-Social na coleta de informações 
trabalhistas, previdenciárias e tributárias da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo/SP. 

Considerando a escolha da empresa ALLIANCE GESTAO EM SERVIÇOS PUBLICOS LTDA 
inscrita no CNPJ: 52.639.686/0001-69, pelo valor global de R$ 48.800,00 (quarenta e oito mil e 
oitocentos reais). 

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários para 
contratação dos serviços. 

Considerando o parecer técnico do agente de contratação e parecer jurídico pela legalidade da 
contratação direta nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021.  

Autorizo a contratação da empresa ALLIANCE GESTAO EM SERVIÇOS PUBLICOS LTDA 
inscrita no CNPJ: 52.639.686/0001-69, pelo valor global de R$ 48.800,00 (quarenta e oito mil e 
oitocentos reais)). 

Determino que a Diretoria de Suprimentos lavre o competente instrumento de contrato, e realize 
as publicações exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 175, § 2° da 
Lei Federal 14.133/2021.  

 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 21 de junho de 2024. 

 

 

Omar Nagib Moussa 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

21/06/2024 Ano III | Edição  nº478 | Certificado por Marcela Zerba

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

2/8



Município de Santa Rosa de Viterbo
https://santarosa.sp.gov.br/| R. Sete de Setembro, 380 Centro- Santa Rosa de Viterbo-SP cep:14270-000 | Tel.:
(16) 3954-8800

IMPRENSA OFICIAL Departamento Municipal de Suprimentos

 
 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO   

 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº.: 03/2024. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 30/2024 
 
CONTRATO N°: 27/2024 
                      
OBJETO: Contratação de empresa de Engenharia para a execução de recapeamento 
asfáltico em diversas ruas do bairro Jardim Aquarius - Convenio Estadual n°100092/2024. 
 
EMPRESA: PAVTER PAVIMENTACAO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 47.068.372/0001 -
13 - VALOR TOTAL: R$ 606.568,03. 
 
 
DATA HOMOLOGAÇÃO: 19/06/2024. 
 
DATA DO CONTRATO: 20/06/2024.  
 
VIGENCIA DO CONTRATO :12 MESES 
 
 
Santa Rosa de Viterbo, 21 de Junho de 2024. 
 
Omar Nagib Moussa               
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATO  

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 25/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 53/2024.  

CONTRATO Nº 28/2024 

 

FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: ART. 75, INCISO VIII DA LEI FEDERAL 14.133/2021.  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO/SP INSCRITA NO CNPJ: 
45.368.545/0001-93 

CONTRATADO: EMPRESA DELAIR DA SILVA SCHIMIT DE LIMA – CASA DE REPOUSO 
INSCRITA NO CNPJ: 24.988.190/0001-65. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EMERGENCIAL DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 
PARA IDOSO GRAU I 

VALOR DO CONTRATO: R$ 21.000,00 (VINTE E UM MIL REAIS), VIGÊNCIA:  6 (SEIS) MESES. 

DATA DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO: 20/06/2024 

DATA DE HOMOLOGAÇÃO:20/06/2024 

DATA DO CONTRATO: 20/06/2024 
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PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
 

 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO Nº. 02/2024, DO CONTRATO Nº. 36/2022, PREGAO ELETRONICO 
Nº. 32/2022, PROCESSO Nº. 46/2022, REFERENTE AO SERVIÇO DE COLETA, TRANSPORTE E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS HOSPITALARES, LABORATORIAIS, FARMACEÚTICOS E 
SIMILARES, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VI-
TERBO E A EMPRESA MARTINS & MARTINS LTDA. 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, pessoa jurídica de 
direito público interno inscrita no CNPJ sob o número 45.368.545/0001-93, sediada à Rua Sete de 
Setembro, n. º 398, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Omar Nagib Moussa.  
 
CONTRATADA: MARTINS & MARTINS AMBIENTAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado in-
terno, portadora do CNPJ n. º 04.657.685/0001-02 com sede a Rua Barão Ribeiro Barbosa n.º 455 – 
Sala 01, Bairro Centro, na cidade de Cajuru, Estado de S.P.  
 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: O objeto deste contrato é a prestação do Serviço de coleta, trans-
porte e destinação final de resíduos hospitalares, laboratoriais, farmacêuticos e similares.  
 
DATA DO CONTRATO: 30 de junho de 2022.  
 
A contratação de empresa para a prestação de serviço de coleta, transporte e destinação final de 
resíduos hospitalares, laboratoriais, farmacêuticos e similares junto Prefeitura Municipal de Santa 
Rosa de Viterbo, objeto do Pregão Eletrônico 32/2022, do Município de Santa Rosa de Viterbo, Es-
tado de São Paulo, fica prorrogado, após vencimento, em 12 meses.  
 
 
Santa Rosa de Viterbo, 21 de junho de 2024.  
 
 
 
Omar Nagib Moussa                                            
Prefeito Municipal                                       
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Departamento de Negócios Jurídicos

Portaria nº 9530/2024

 

PORTARIA Nº 9530/24, DE 21 DE JUNHO DE 2024

REVOGA PORTARIA Nº 9231/23, QUE DESIGNA ANTÔNIO FERNANDO DUARTE CARVALHO PARA EXERCER A
FUNÇÃO DE CONFIANÇA DE CHEFE DE SETOR DE PROJETOS AMBIENTAIS, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTA ROSA DE VITERBO.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, incisos I e
IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE, 

I – REVOGAR, a contar de 18/06/24, a Portaria nº 9231/23, que designou ANTÕNIO FERNANDO DUARTE CARVALHO, para
exercer a Função de Confiança de CHEFE DE SETOR DE PROJETOS AMBIENTAIS, sob o Regime Jurídico Administrativo criado
pela Lei Complementar nº 344/19, de 23/10/2019.

II - A partir da mesma data cessa o seu afastamento temporário do cargo efetivo, regido pela CLT, retornando ao cumprimento das
funções inerentes ao seu cargo.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 18/06/2024.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 21 de junho de 2024.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal

Portaria nº 9531/2024

 

PORTARIA Nº 9531/24, DE 21 DE JUNHO DE 2024.

DEMITE, A PEDIDO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da
Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO pedido de demissão da servidora interessada e solicitação de portaria de desligamento pelo Setor de Recursos
Humanos,
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R E S O L V E:

I – DEMITIR, a pedido da interessada, a contar de 20/06/2024, a servidora pública municipal NABILA BONACIN PITSCH,
inscrita no CPF sob o n° 394.XXX.XXX-81, do emprego público de PROFESSOR I PEI, contratada por prazo determinado.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 20/06/2024.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 21 de junho de 2024.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal
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